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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SP 
SECRETARIA DE SAUDE 
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
Ref.: Recurso Administrativo - CHAMAMENTO PÚBLICO SESAP nº 004/2025  
 
 
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (OSS) DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO 
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A GESTÃO COMPARTILHADA DO COMPLEXO HOSPITALAR 
IRMÃ DULCE (CHID) 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 52.941.614/0001-71, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 267, 
Centro, Monte Azul Paulista/SP, CEP. 14.730-000, e-mail: licitacao@hsbj.com.br, por seu diretor 
presidente, vem respeitosamente, nos termos do artigo 165, I, da Lei nº 14.133/21, apresentar 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão da r. Comissão Especial de Seleção Pública do 
Município de Praia Grande/SP, conforme razões a seguir expostas. 
 
 

 
1. DAS RAZÕES DE INCONFORMISMO E FUNDAMENTOS PARA SUA RECONSIDERAÇÃO: 

 
1.1 – ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS 

 
A. DA CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS DO EDITAL: 

 
A organização ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, apresentou Documentos 
de Habilitação e Plano de Trabalho para operacionalização do COMPLEXO HOSPITALAR IRMÃ 
DULCE (CHID), conforme as exigências constantes no edital e no Termo de Referência. 

 
Após análise da proposta técnica, a entidade recebeu pontuação total de 36 pontos, 

sendo classificada em 5º lugar, sob o argumento de que o plano de trabalho não teria atendido 
pontuação máximas em alguns tópicos do edital: 
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Com a devida vênia, a decisão final do certame carece de respaldo técnico e jurídico 
adequado, pois se distancia dos princípios que norteiam a seleção pública, especialmente os da 
isonomia, legalidade, vinculação ao edital e julgamento objetivo. 

 
Assim, em breve análise dos documentos, cumpre destacar: 
 
1. COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA SAÚDE 

 
Quanto ao item 01.A, a r. Comissão justificou: 

 

“Entre as fls. 3 e 529, são apresentadas documentações que visam 

comprovar a experiência de gestão da proponente, com ênfase na 

administração de pronto-socorros. No entanto, a maior parte dos 

documentos refere-se à gestão de recursos humanos, e não à gestão 

completa de unidades. Especificamente na fl. 174, há demonstração de 

experiência na gestão de unidade hospitalar SUS de média 

complexidade.” 
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A Associação apresentou, no corpo da proposta e nos anexos, atestados 

de capacidade técnica e cópias do CNES com mais de cinco anos de experiência em gestão 

hospitalar, incluindo unidades com características semelhantes às descritas no edital (média e 

alta complexidade, pronto atendimento e ambulatório). Foram apresentadas evidências 

documentais relativas a ao Hospital Senhor Bom Jesus em Monte Azul Paulista, a Unimed e ao 

Hospital e Maternidade de Janduis/RN, ou seja, houve a comprovação de: 

● Gestão de unidades hospitalares com mais de 50 leitos; 

● Experiência em serviços de urgência e emergência; 

● Participação em programas com metas e indicadores 

assistenciais. 

Ou seja, resta clara a necessária reavaliação da pontuação, pois os 

documentos apresentados atendem integralmente aos critérios do edital para a pontuação 

máxima nesse item. 

 
2. DO PLANEJAMENTO OPERACIONAL: 

 
Quanto ao item 02.A, a r. Comissão justificou: 

“Nas fls. 675 a 686 é apresentado o Planejamento Operacional (item 02A), que trata 
da implantação de hospital de médio e grande porte (fl. 682), o que diverge do Anexo 
IV do Edital, uma vez que o Hospital Municipal Irmã Dulce já está em pleno 
funcionamento. Consta na fl. 681 um valor de custeio de R$ 24.873.311,76, diferente 
da proposta financeira apresentada na fl. 621, no valor de R$ 20.014.699,54. Além 
disso, o documento é defectivo no tocante a algumas metas contidas no POA do 
Anexo IV do Edital, como as metas físicas para a realização de cirurgias eletivas.” 
 

A recorrente apresentou proposta de Plano Operativo compatível com o modelo do Anexo 

IV.1, IV.2, IV.3, incluindo: 

 

● Diagnóstico situacional da rede de serviços e da posição estratégica do Complexo 

Hospitalar Irmã Dulce (CHID); 

● Diretrizes assistenciais por modalidade de serviço (internação clínica, cirúrgica, 

ambulatorial, urgência e UTI); 

● Estrutura de gestão institucional com organogramas funcionais; 

● Projeção de metas qualitativas e quantitativas; 
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● Indicadores de desempenho e plano de monitoramento; 

● Cronograma de implantação, plano de ação e medidas de contingência. 

 

Nota-se que o anexo IV elencou exigências que deveriam conter no 

plano operacional da empresa interessada e houve a entrega de todas. 

 

Ja´, quanto às alegações de inconsistência: 

 

1. Suposta divergência no porte hospitalar (fl. 682): 

 

O documento descreve a estrutura futura e a ampliação prevista para o 

hospital, o que não invalida o atendimento ao modelo do Anexo IV. Trata-se de uma proposta 

prospectiva, como solicitado no edital, e não de descrição literal da estrutura atual. 

 

2. Diferença de valores entre fls. 621 e 681: 

 

A divergência mencionada refere-se a projeções internas de custeio e à 

simulação financeira global, o que não compromete o Plano Operativo, uma vez que o valor 

formal da proposta financeira está contido no envelope e atende às exigências do edital. 

 

3. Suposta ausência de metas específicas: 

 

As metas foram apresentadas no documento, embora não estejam 

nomeadas com os mesmos títulos do Anexo IV. Caso tenha havido erro de localização ou 

organização, trata-se de questão meramente formal, passível de esclarecimento ou 

reapresentação por diligência, conforme previsto no edital no item VI.1: 
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Diante disso, solicita-se a reavaliação deste item com atribuição da 

pontuação integral (5 pontos), considerando que o conteúdo foi efetivamente apresentado, 

atende aos critérios do edital e cumpre a função estratégica do Plano Operativo exigido. 

 
 
3. DO IMPACTO SAZONAL 
 

Quanto ao item 02.B, a r. Comissão justificou: 

 

Plano apresentado em fls. 697 a 695 do processo, porém sem especificar 

detalhadamente os efeitos da sazonalidade nos indicadores hospitalares 

e ambulatoriais. Apesar de ter definido um plano de ação, não 

apresentou dimensionamento físico e orçamentário. 

 
A proposta técnica da recorrente incluiu, entre as fls. 689 a 695 do 

processo, um plano de ação específico para os efeitos da sazonalidade, alinhado com a realidade 

do município de Praia Grande. O documento contempla: 

 

● Mapeamento das variações sazonais na demanda espontânea de urgência e 

emergência, com ênfase em períodos de alta demanda turística; 

● Identificação dos impactos na taxa de ocupação hospitalar, tempo de espera e 

demanda por internações cirúrgicas e clínicas; 

● Plano de ação escalonado, com previsão de ampliação de equipe, flexibilização de 

jornadas e ajustes na escala de serviços conforme sazonalidade; 

● Estratégias de articulação com a atenção básica e serviços de apoio diagnóstico, 

buscando manter a fluidez da rede mesmo em picos de demanda. 

 

Embora a justificativa da Comissão indique ausência de 

dimensionamento físico-orçamentário, ressaltamos que a proposta apresenta diretrizes 

operacionais proporcionais à magnitude da demanda, com foco na capacidade de resposta do 
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serviço e responsabilidade fiscal, em conformidade com a complexidade do serviço público a ser 

contratado. 

O plano cumpre sua finalidade central: demonstrar capacidade técnica 

para identificar riscos sazonais e estabelecer medidas efetivas de gestão da demanda com base 

na realidade local. 

Dessa forma, solicita-se a reavaliação do item 02B com atribuição da 

pontuação integral (5 pontos), por atender de forma adequada aos critérios definidos na matriz 

de avaliação técnica. 

 
 
4. DA GESTÃO COMPARTILHADA: 
 

Quanto ao item 02.C, a r. Comissão justificou: 

 

Em fls. 696 a 707 é demonstrado o escopo de um sistema, porém não 

define de maneira clara a disponibilidade do serviço, ou seja, qual é o 

sistema. 

 

No item 02.C, a proposta técnica da recorrente apresentou um escopo 

funcional detalhado do sistema informatizado a ser disponibilizado, incluindo: 

 

● Módulo de recepção e triagem informatizada para demanda espontânea e 

gestantes; 

● Integração com prontuário eletrônico multiprofissional e com a rede ambulatorial 

municipal; 

● Fluxo de atendimento com interoperabilidade entre setores internos (urgência, 

internação, exames, alta); 

● Desenho funcional de acompanhamento de leitos e gestão de fila cirúrgica; 

● Indicação de funcionalidades de geração de relatórios assistenciais e financeiros 

para prestação de contas e monitoramento. 
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A plataforma apresentada corresponde a um sistema já utilizado por esta 

entidade em outras unidades sob sua gestão, sendo plenamente disponível e operante, conforme 

declarado no corpo do documento. Ainda que não tenha sido nomeado no cabeçalho como 

“sistema X ou Y”, o conteúdo apresentado demonstra com clareza sua função, aplicabilidade, 

integração com o SUS e suporte à gestão compartilhada, conforme requerido no edital. 

Quanto ao impacto financeiro, o plano contempla sua inclusão como 

componente da estrutura de custos administrativos, dentro do custeio global, sendo prática 

comum nas propostas de OSS com experiência prévia na implantação desses sistemas. 

 

Diante disso, solicita-se a reavaliação deste item com atribuição da 

pontuação máxima (5 pontos), considerando que o sistema foi devidamente descrito, é 

tecnicamente compatível com o objeto do contrato e está em linha com os princípios da 

informatização da saúde pública. 

 

 
5. DA UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA DE TI PARA GESTÃO DE 

MEDICAMENTOS, INSUMOS E OPME 
 
 

Quanto ao item 02.D, a r. Comissão justificou: 

 
Em fls. 708 a 774 se discorre sobre um escopo de sistema, porém não se 
comprova possuir o aplicativo, por exemplo, não se menciona o nome da 
aplicação e sua vinculação com a proponente 

 
 

A proposta técnica da recorrente apresenta, entre as fls. 708 a 774, um escopo detalhado 

de solução informatizada para gestão de medicamentos, insumos e OPME, com as seguintes 

funcionalidades descritas: 

 

● Controle de estoques com rastreabilidade por lote e validade; 

● Módulo de dispensação com integração ao prontuário eletrônico; 

● Controle de requisições por setores e centros de custo; 
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● Gestão de OPME com vinculação a autorizações cirúrgicas e protocolos de uso 

racional; 

● Monitoramento por indicadores de consumo, perdas e alertas de reposição 

automática; 

● Interface para registro contábil e financeiro compatível com os sistemas do SUS e 

SIOPS. 

 

A ausência de citação nominal do software não compromete a análise 

técnica, uma vez que o conteúdo demonstra com clareza que se trata de uma solução já utilizada 

pela entidade em outras unidades sob sua gestão, o que garante sua aplicabilidade ao contexto 

do Complexo Hospitalar Irmã Dulce. 

 

Adicionalmente, o sistema descrito está previsto no plano de custeio 

administrativo, conforme os demais itens da proposta, e vincula-se diretamente à estrutura 

organizacional da OSS proponente. Tais elementos, portanto, comprovam sua vinculação prática 

e operacional à entidade proponente, mesmo sem menção explícita ao nome comercial da 

solução — o que não é exigido como critério obrigatório no edital. 

 

Assim, solicita-se a reavaliação deste item com atribuição de nota 

compatível à entrega efetiva do conteúdo técnico exigido, sugerindo pontuação integral (5 

pontos), uma vez que a solução apresentada atende aos itens 1, 2 e 3 do Termo de Referência 

anexo ao edital. 

 
 
6. DA UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA DE TI PARA REGULAÇÃO DO ACESSO À 

ASSISTÊNCIA 
 

Quanto ao item 03.A, a r. Comissão justificou: 

 
Em fls. 783 a 941 se apresenta proposta que não atende as metas e 
indicadores previstas no Anexo IV do Edital. 
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Entre as fls. 783 e 941 da proposta técnica, a Associação de 

Benemerência Senhor Bom Jesus apresentou um conjunto de metas, indicadores e instrumentos 

de avaliação compatíveis com os objetivos estabelecidos no edital. O documento inclui: 

● Metas quantitativas e qualitativas distribuídas por eixo assistencial, conforme 

estrutura do Plano Operativo; 

● Indicadores de desempenho alinhados aos parâmetros da Rede de Atenção à 

Saúde, tais como: taxa de ocupação, tempo médio de permanência, índice de 

satisfação do usuário, cobertura de procedimentos, entre outros; 

● Previsão de ciclos mensais de monitoramento com análise crítica de resultados e 

plano de ação corretiva; 

● Estratégia de divulgação de relatórios e reuniões técnico-gerenciais com os 

setores envolvidos. 

 

O modelo apresentado pode não ter reproduzido de forma idêntica a 

estrutura de metas do Anexo IV do edital, mas destaca-se que houve plena atenção ao conteúdo 

exigido, especialmente no que se refere à função de acompanhamento e controle da assistência 

prestada, bem como ao vínculo com o Plano Municipal de Saúde 2022–2025, conforme 

mencionado nos documentos de planejamento da proposta, não correspondendo alegar que não 

houve atendimento das metas. 

 

A proposta assume um modelo de gestão orientada por resultados, com 

forte ênfase na governança clínica, utilizando indicadores pactuados e auditáveis, conforme 

requerido para hospitais estratégicos da Rede SUS. 

 

Dessa forma, solicita-se que a Comissão reconsidere a pontuação 

atribuída, reconhecendo a entrega substancial do item e atribuindo pontuação proporcional de 5 

pontos, considerando que os critérios centrais — metas, indicadores, plano de acompanhamento 

e vínculo com diretrizes do SUS — foram contemplados no conteúdo apresentado. 

 

7. DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE: 
 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original c48cca5519729881e8d8963bdc8236a14742074fab6a4bc28270284e87e57ec4

https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564


 

Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP 14.730-000 
Telefone/PABX: (17) 3361 – 9210 | e-mail: adm@hsbj.com.br 

 

Quanto ao item 04.A, a r. Comissão justificou: 

 
Em fls. 1393 a 1399, são apresentadas informações sobre o tema, porém os 
membros não observaram haver a qualificação dos profissionais envolvidos, 
considerando incompatíveis. 

 

A proposta da Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus, entre as 

fls. 1393 a 1399, apresenta de forma estruturada a proposta de implantação do Núcleo de 

Educação Permanente em Saúde (NEPS), em conformidade com a Política Nacional de Educação 

Permanente em Saúde (PNEPS), conforme previsto na Portaria GM/MS nº 198/2004. 

 

O documento inclui: 

● Estruturação do núcleo com coordenação pedagógica e articulação com os 

setores assistenciais; 

● Metodologias ativas de ensino-aprendizagem, como oficinas, simulação realística, 

discussão de casos e estratégias interprofissionais; 

● Cronograma educacional detalhado, com foco nos temas de urgência e 

emergência, segurança do paciente, humanização e protocolos clínicos; 

● Currículos dos profissionais educadores enviados em anexo, comprovando 

titulação compatível (especialização, mestrado e experiência em educação na saúde), 

conforme requerido no edital. 

 

Portanto, a justificativa da nota 0 não procede, uma vez que a 

documentação comprobatória da qualificação dos profissionais envolvidos foi de fato incluída no 

processo digital, atendendo integralmente aos critérios da matriz avaliativa. 

 

Dessa forma, solicitamos a reavaliação do item com atribuição da 

pontuação integral (5 pontos), dado o cumprimento completo e objetivo dos requisitos 

estabelecidos no edital e no modelo do Plano Operativo. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO: 
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Quanto ao item 04.C, a r. Comissão justificou: 

 
Em fls. 1424 a 1483 são apresentadas as informações relacionadas ao 

Plano de Manutenção. Entretanto, se verifica que em nenhum dos itens 

alcança a pontuação total, tendo em vista não haver a descrição 

conforme previsto no termo de referência do item. 

 

Entre as fls. 1424 a 1483, a proposta da Associação de Benemerência 

Senhor Bom Jesus apresentou um plano detalhado de manutenção predial hospitalar e de 

equipamentos eletromédicos, abordando os seguintes elementos: 

 

● Rotinas de manutenção preventiva e corretiva com periodicidade por área 

funcional; 

● Estrutura organizacional com previsão de equipe de manutenção hospitalar e 

apoio especializado para eletromédicos; 

● Referência às normas vigentes de segurança elétrica, hidráulica, estrutural e de 

engenharia clínica; 

● Planejamento de inspeções sistemáticas, cronograma de serviços e registro de 

ocorrências; 

● Descrição dos serviços a serem contratados para apoio à manutenção de alta 

complexidade. 

 

Embora a justificativa aponte que o conteúdo não segue a estrutura 

exata do Termo de Referência, destaca-se que os componentes fundamentais estão todos 

presentes no documento: escopo, periodicidade, equipe técnica, referência normativa e previsão 

orçamentária. 

 

Adicionalmente, a proposta se alinha às boas práticas de manutenção 

hospitalar de acordo com as diretrizes da Anvisa e da RDC nº 50/2002, assegurando 

confiabilidade técnica ao planejamento. 
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Dessa forma, solicita-se que a Comissão reconsidere a nota atribuída, 

reconhecendo o conteúdo funcional apresentado e atribuindo pontuação máxima de 05 pontos, 

nos termos da matriz de avaliação. 

 
9. DA EFICIÊNCIA ECONÔMICA: 
 
 

Quanto ao item 05.C, a r. Comissão justificou: 

 
Em fls. 592 a 622 é apresentado o dimensionamento de recursos 

humanos, porém se observa que no caso dos profissionais médicos foi 

suprimida a informação sobre os custos 

 

Entre as fls. 592 a 622, a proposta apresenta dimensionamento 

detalhado da equipe multiprofissional, conforme os Anexos III e V, com distribuição por unidade e 

função. 

 

No caso dos profissionais médicos, embora não tenha sido especificada 

uma planilha exclusiva de custo para essa categoria, os valores estão incluídos no somatório dos 

custos da equipe assistencial, com detalhamento das cargas horárias e perfil de especialização 

exigido. 

 

A proposta contempla: 

● Quantitativo de profissionais por área; 

● Vínculos estimados; 

● Turnos de cobertura; 

● Justificativa técnica para alocação de recursos humanos conforme o modelo 

assistencial proposto. 

 

Dessa forma, solicita-se a reavaliação com atribuição da pontuação 

integral (5 pontos), considerando que os dados exigidos foram efetivamente apresentados, 

mesmo com estrutura organizacional integrada. 
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Diante dos argumentos apresentados e com base na análise técnica 

minuciosa dos documentos entregues no processo de chamamento público SESAP nº 004/2025, a 

Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus solicita, com fundamento nos princípios da 

ampla defesa, do contraditório, da legalidade e da busca pela proposta mais vantajosa à 

administração pública, a reavaliação das notas atribuídas à proposta técnica, especialmente nos 

itens indicados neste recurso. 

 

Reforçamos que a proposta apresentada contempla, de forma 

substancial e tecnicamente fundamentada, os critérios estabelecidos no edital, ainda que, em 

alguns casos, a forma de apresentação tenha divergido da estrutura textual sugerida. Em todos os 

casos, os elementos essenciais foram entregues, já que todos os elementos exigidos no edital 

foram apresentados de maneira suficiente, objetiva e transparente 

 

Por todo o exposto, requer-se a esta Comissão a análise criteriosa dos 

pontos suscitados e a consequente revisão das notas técnicas atribuídas, garantindo assim a 

isonomia do processo seletivo e a valorização de propostas compatíveis com a complexidade da 

gestão do Complexo Hospitalar Irmã Dulce. 

 
 

B. DA AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA PARA ESCLARECIMENTO 
 

 
 

A Comissão deixou de exercer seu dever de diligência, conforme 

autorizado tanto pela Lei nº 14.133/2021 (art. 59, §2º) quanto pelo item VI.1 do edital. Esses 

dispositivos permitem e recomendam que, em casos de dúvida ou inconsistência sanável, a 

Comissão solicite esclarecimentos adicionais antes de proferir decisão definitiva. 

 

Nos termos do art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, é assegurado à 

Administração Pública o poder-dever de realizar diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução processual, sempre que necessário para o correto julgamento das 

propostas apresentadas: 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original c48cca5519729881e8d8963bdc8236a14742074fab6a4bc28270284e87e57ec4

https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564


 

Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP 14.730-000 
Telefone/PABX: (17) 3361 – 9210 | e-mail: adm@hsbj.com.br 

 

 

“Art. 59, §2º. Quando for necessária a verificação da 

veracidade das informações constantes nas propostas ou nos documentos exigidos no 

edital, a Administração poderá promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos 

ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.” 

 

Ocorre que, mesmo diante da existência de eventual dúvida quanto ao 

conteúdo da proposta técnica apresentada — o que, ressalta-se, não se sustenta — a Comissão 

Especial optou por não promover qualquer diligência esclarecedora, contrariando os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e do interesse público, além da própria regra editalícia e legal. 

 

Tal omissão revela-se incompatível com o dever de condução do 

processo seletivo com observância aos princípios da ampla competição e do formalismo 

moderado, sobretudo quando se verifica que não há vício insanável ou ausência de elementos 

essenciais, mas apenas eventual necessidade de esclarecimento ou complementação, 

perfeitamente viável por meio de diligência. 

 

Portanto, ao invés de atribuir pontos em níveis baixos a proposta da 

recorrente, deveria a Comissão ter exercido sua prerrogativa legal e regulamentar de solicitar 

esclarecimentos, garantindo, assim, a fiel observância ao devido processo administrativo. 

 

O entendimento consolidado tanto do TCU quanto do TCE-SP é de que 

falhas formais ou sanáveis não devem levar à desclassificação automática, devendo a 

Administração oportunizar o saneamento por meio de diligência — medida que resguarda o 

interesse público e a economicidade da seleção. 

 

Assim, roga-se pelo reconhecimento da totalidade da proposta 

apresentada pela Recorrente, ou, alternativamente, a instauração de diligência para que seja 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original c48cca5519729881e8d8963bdc8236a14742074fab6a4bc28270284e87e57ec4

https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564
https://valida.ae/c879d2f08ce896678c78c5180baa426f93abc0d41ab21a564


 

Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP 14.730-000 
Telefone/PABX: (17) 3361 – 9210 | e-mail: adm@hsbj.com.br 

 

sanada qualquer dúvida quanto à proposta, conforme previsto na legislação aplicável e no 

próprio edital. 

 
 

2. DOS PEDIDOS: 
 

Diante de todo o exposto, requer-se a esta Comissão: 
 

a. O acolhimento do presente recurso e a revisão da decisão classificatória; 
 

b. Alternativamente, que a Comissão converta o julgamento em diligência, para que a 
entidade tenha oportunidade de apresentar os devidos esclarecimentos, conforme 
previsão expressa no edital e na legislação aplicável; 

 
c. Caso não seja este o entendimento, requer-se a remessa do recurso à autoridade 

superior, para apreciação e deliberação final. 
 
 
 

De Monte Azul Paulista/SP para Praia Grande/SP, 18 de junho de 2025. 
 
 

 
________________________________ 

(assinada digitalmente) 
ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
Diretor Presidente 

Marcelo O
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